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     DECRETO Nº 6.683, DE 20 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo as especificações das 

suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

20 de agosto de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
02 

 
02259 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
40.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 02264 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 60.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
100.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
100.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
100.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
100.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
100.000,00 

 

 
 

ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1017     PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE  

10.301 1017.2337     ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 100.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
100.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -100.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-100.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.721, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica autorizada a contratação temporária do

Sr.  EVANDRO  CARDOSO  DIAS,  Matrícula  nº  4882,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  Jornada  Semanal  de  27
(vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado na  referência  “I-A”,
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 25 DE AGOSTO DE 2025 até o último dia letivo
do corrente ano,  para ministrar  27 (vinte e  sete)  horas
aulas semanais, junto ao CEMEI Prefeito Antonio Osvaldo
De  Luca,  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora  titular,  Sra.  Adriana  Testa  Dias,  por  licença
médica.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 20 de
agosto de 2025

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.690/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Allma

Motor Comércio de Veículos Ltda, visando o fornecimento
de um motor novo, completo, para o veículo, van citroen,
modelo  jumper,  placa GEI-7D08,  na forma constante  do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência, pelo preço total de R$ 32.999,00, nas condições
divulgadas  no  aviso  de  dispensa  (art.  75,  §  3º  da  Lei
14.133/2021), e, com fundamento no art. 75, inciso II, da
Lei  14.133/2021.  Barra  Bonita,  20  de  agosto  de  2025;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

 
Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.892/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa Nelson
Saraiva  Alves  32620487803  Me,  visando  realizar  uma
apresentação musical da banda Guns N Roses Cover Brasil,
no evento Barra Rock Fest, na Avenida Rosa Zanella Petri,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
11.000,00,  com fundamento no art.  74,  inciso II,  da Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 20 de agosto de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

 
Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.893/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Germano  Assis  de  Almeida  21595652884  Me,  visando
realizar uma apresentação musical da banda Cast In Steeel,
no evento Barra Rock Fest, na Avenida Rosa Zanella Petri,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
6.000,00,  com fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 20 de agosto de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Editais
Editais

AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA

BONITA/SP - SAAE
EDITAL 017/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO: 90017/2025

Registro  de  preço  para  a  locação  de  caminhão
equipado com hidrojato  conjugado com hidrovácuo para
uso do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita
-  SAAE,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. A realização
da sessão será no dia 04 de Setembro de 2025, às 9 horas,
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90014/2025,  cujo  objeto  é  Registro  de  preços  para
aquisição de materiais para sistema de leitura e impressão
simultânea  de  conta,  na  data  de  14/08/2025,  com  a
presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
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autarquia, homologo todo o procedimento, adjudicando os
itens e autorizo a aquisição das empresas: GESTTI – Gestão
e  Tecnologia  da  Informação  LTDA –  EPP  itens  01  e  03
totalizando R$ 53.250,00; RJJ Informática e Serviços Ltda
item 02  totalizando  R$  4.893,00  com todas  as  demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 20 de agosto de
2025.  Paulo  Roberto  Martini.  Superintendente  Geral  do
SAAE de Barra Bonita.
...........................................................................................................
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